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Esclarecimento 13/02/2019 11:39:12
 
Pedido de esclarecimento encaminhado via e-mail compras@ufgd.edu.br pela empresa Fernando Garganta Garcia
Esclarecimento 01   O item 64 do edital do Pregão Eletrônico Nº12/2019 solicita “Todos os documentos emitidos em língua
estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado,
e também devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos”; entendemos que esta tradução
não se aplica aos “folders”, encartes, folhetos técnicos ou catálogos solicitados nos itens 44.5, 44.6 e 62, que poderão ser
fornecidos em língua inglesa, salvo para equipamentos que com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo
com o Processo Produtivo Básico (PPB). Está correto nosso entendimento?   Esclarecimento 02   Os itens 44.5, 44.6 e 62,
solicitam, em seu contexto individual, o fornecimento de “folders, encartes, folhetos técnicos ou catálogos”; entendemos
que será permitido o fornecimento de links do site do fabricante na internet que indiquem a URL especifica dos
equipamentos e componentes propostos. Está correto nosso entendimento?   Esclarecimento 03   Considerando que matriz
e filial juridicamente não são consideradas empresas distintas sendo que não há alteração na raiz do CNPJ o qual é o efetivo
número de inscrição da empresa no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, sendo que a divisão entre matriz e filial tem
apenas efeitos tributários, é correto o entendimento as notas fiscais poderão ser emitidas abrangendo matriz e filial de
acordo com o objeto a ser faturado, ou seja, poderão ser emitidas notas fiscais para o hardware e serviços de acordo com
as filiais que irão prestar o serviço/entregar do objeto? Esclarecimento 04 Uma vez que os itens licitados compõem o Robô
de Backup(Hardware), modulos(Hardware) e a Garantia(serviços) - entendemos que também as Notas Fiscais/Faturas a
serem emitidas após a contratação deverão ser distintas, cabendo uma Nota Fiscal/Fatura para cada item(Hardware e
Serviços),segundo sua natureza. Está coreto nosso entendimento?
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